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ENTREGA DE CARTEIRAS
02/06/2022
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O seu melhor almoço de domingo !
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CHURRASCO - CONFRATERNIZAÇÃO - 
COMISSÃO DE ESPORTE E LAZER

No dia 07/05 foi realiza-
do o Churrasco de Confra-
ternização da Comissão de 
Esporte e Lazer da 5ª Sub-
seção, presidida pelo Dr. Jair 
Amando.

O churrasco da Comissão 
de Esportes é tradição que 
antecede o início do Campe-
onato Estadual de Futebol da 
CAASP.

Neste ano, a final do cam-
peonato ocorrerá na cidade 
de Araraquara, no Estádio da 

Fonte Luminosa, em Novem-
bro de 2022.

Em 2022, o time da Sub-
seção de Araraquara joga 
coligado com os times das 
Subseções de Américo Brasi-
liense, Matão e Taquaritinga.

Em breve será apresenta-
do o time e o novo uniforme!

A Diretoria da Subseção 
parabeniza a todos os mem-
bros e atletas da Comissão, 
que é extremamente ativa, 
organizada e dedicada.

Apresentação do time de 
futebol – Campeonato CAASP.

A Diretoria da 5ª Subseção 
da OAB/SP e a Comissão de 
Esporte e Lazer da 5ª Subse-
ção realizaram na noite do dia 
12/05/2022 a apresentação do 
time que jogará o campeonato 
da CAASP em 2022. 

Neste ano, Araraquara 
joga coligada com as subse-
ções de Américo Brasiliense, 
Taquaritinga e Matão.

Estiveram presentes no 
evento a Diretoria da OAB 
de Araraquara, representada 
pelo Diretor Dr. Felipe Oli-
veira, a Diretoria da OAB 
de Américo Brasiliense, re-

presentada pelo Diretor Dr. 
Paulo Sarti, o Conselheiro 
Seccional, Dr. Silvio Bar-
boza, o Coordenador de Es-
portes de Alto Rendimento 
do Município de Araraquara, 
Édio Lopes, a presidente da 
Comissão de Esporte e Lazer 
Feminino da 5ª Subseção, 
Dra. Raquel de Paula, o presi-
dente da Comissão de Esporte 
e Lazer da 5ª Subseção, Dr. 
Jair Amando, o presidente da 
Comissão de Esporte e Lazer 
da 241ª Subseção, Dr. Rober-
to Pereira, o presidente da 
OAB de Araraquara -triênio 

2019/2021, Dr. Tiago Roma-
no e o presidente da Comis-
são de Esporte e Lazer da 5ª 
Subseção - triênio 2019/2021, 
Dr. Cizenando Calazans, bem 
como os membros da comis-
são e jogadores.

No mesmo ato foi apre-
sentado o uniforme do time 
e os patrocinadores.

Este é um ano especial 
para o esporte na OAB de 
Araraquara, pois em 2022 a 
final do campeonato estadual 
da CAASP será realizada em 
Araraquara, no Estádio Arena 
da Fonte.

No dia 11/04/2022 foi 
realizada, no Theatro de São 
Paulo, a diplomação dos 
Diretores das Subseções da 
OAB/SP. Por questão de 
segurança sanitária, consi-
derando que ainda não nos 
livramos do coronavírus, 
compareceram dois diretores 
de cada Subseção da OAB/
SP, que representaram os 
demais diretores diplomados.

No evento, o presidente da 
Subseção de Araraquara, Dr. 
Felipe Oliveira, recebeu da 
Presidente da OAB/SP Dra. 
Patrícia Vanzolini e do Vi-
ce-Presidente Dr. Leonardo 
Sica o seu próprio diploma, 

e os diplomas da Vice-Presi-
dente Dra. Clara Alvarenga, 
do Secretário-Geral, Dr. Yuri 
Tramontano, da Secretária 
Adjunta, Dra. Camila Clau-
dino e do Diretor-Tesoureiro, 
Dr. Paulo Malara.

O evento também serviu 
para troca de informações 
entre gestores de Ordem, 
visando o aprimoramento 
dos serviços prestados em 
prol da Advocacia. Junto dos 
Diretores estiveram também 
presentes os Conselheiros 
Seccionais da OAB/SP. Da 
região de Araraquara, esteve 
presente o Conselheiro Dr. 
Silvio Barboza.

DIPLOMAÇÃO - 
DIRETORIAS DE 

SUBSEÇÕES DA OAB/SP.
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Inicialmente, necessário dis-
por que o teletrabalho, também 
conhecido como trabalho remoto 
ou home office, é a prestação de 
serviços preponderantemente fora 
das dependências do empregador, 
com a utilização de tecnologias 
de informação e de comunica-
ção que, por sua natureza, não 
se constituam como trabalho 
externo.

Essa modalidade ganhou 
força durante a pandemia do CO-
VID-19. Neste sentido, pontua-se 
que para Vygotsky, Psicólogo rus-
so, o Meio Influencia o Homem 
e o Homem Influencia, Forma e 
Transforma o Meio. Assim, pode-
se dispor que diante a necessidade 
de alteração iminente da forma de 
contratação, visando a segurança 
do empregado e a necessidade 
da empregadora, criou-se o te-
letrabalho.

Acredita-se que essa moda-
lidade agradou os trabalhadores 
por sua segurança e comodidade, 
bem como quanto os emprega-
dores que, ao contrário do que 
muitos pensavam, viram a pro-
dutividade aumentar e os custos 
operacionais físicos diminuírem.

Deste modo, a novidade pas-
sou a ser regulamentada defini-
tivamente pelos artigos 75-A a 
75-E da CLT, incluídas pela Lei 
nº 13.467, de 13 de julho de 2017. 

Ato contínuo, em 25/03/2022, 
foi publicada no Diário Oficial da 
União a MP 1.108, alterando o 
artigo 75-B, 75-C e 75-F, criando 
novas regras e possibilidades de 
otimização e crescimento. 

Foram incluídas nos artigos a 
permissão da adoção do regime 
de teletrabalho para estagiários 
e aprendizes. A Medida também 
esclarece que no caso de o em-
pregado optar pelo regime de 
teletrabalho, o empregador não se 
responsabilizará pelas despesas 
referentes ao seu retorno para o 
regime presencial de trabalho.

Também se encontra a pos-
sibilidade de adoção do modelo 
híbrido (alternância entre o home 
office e trabalho presencial), 
ou seja, o funcionário de modo 
habitual, poderá comparecer nas 
dependências do empregador 
para a realização de atividades 
específicas sem descaracterizar o 
regime de trabalho remoto.

Não menos importante, en-
contra-se também incluída a pos-
sibilidade de contratação em tal 
modalidade para prestar serviços 
por jornada, produção ou tarefa.

NOVAS REGRAS PARA 
TELETRABALHO

Mesmo diante as alterações, 
que podem dizer necessárias, 
pois antes do quadro pandêmico, 
não se encontrava os parâmetros 
necessários junto a CLT para tal 
modalidade, sendo, portanto, ne-
cessária tal regularização diante 
as alterações vivenciadas pela 
sociedade, perante o período de 
isolamento, a queda do mercado 
financeiro, o encerramento de 
muitas empresas, e tantas outras 
que precisaram se reinventar 
para “sobreviver” e manter seus 
quadros de funcionários.

Vale ainda dispor qeu o em-
pregador continua sendo um 
funcionário com direitos e deve-
res que devem ser respeitados e 
honrados, com ética e profissio-
nalismo.

Por fim, cabe a ressalva de que 
a Medida Provisória 1.109/22, 
publicada na mesma data da 
MP 1.108/22, prevê medidas 
trabalhistas alternativas a serem 
adotadas em caso de calamidade 
pública. Neste caso, o teletraba-
lho poderá ser adotado com par-
ticularidades previstas na norma.  

A Medida Provisória 1.108/22 
produz efeitos jurídicos ime-
diatos, devendo ser convertida 
em Lei Ordinária dentro de 60 
(sessenta) dias, prorrogáveis por 
igual prazo, sob pena de perda 
de validade, gerando, inevitáveis 
e necessários impactos na nossa 
sociedade.

Artigos relacionados:
https://www.migalhas.com.

br/depeso/364004/novas-regras
-para-teletrabalho-criam-novas
-possibilidades

https://www.migalhas.com.
br/depeso/363050/a-mp-1-108-
22-e-as-novas-regras-do-tele-
trabalho

09/05/2022 na Uniara

Palestra Florisvaldo Antonio 
Fiorentino Junior 

Defensor Público-Geral

No 09 de maio, a Subseção 
se fez presente na palestra 
do Defensor Público-Geral 
da DPE/SP, Dr. Florisvaldo 
Fiorentino, realizada na UNI-
ARA, com o tema “Defensoria 
Pública e o Contexto Históri-
co da Assistência Jurídica 
em Nosso País”. Estiveram 
presentes no evento o Coor-
denador do Curso de Direito 
da UNIARA, Dr. Fernando 
Passos, o Coordenador de 
Extensão em Direito da UNI-
ARA, Dr. Fernando Rugno, 
Coordenador do EAD em 
Direito, Dr. Tiago Romano, 
o presidente do D.A, João 
Gabriel e os Diretores Felipe 
Oliveira e Camila Claudino.
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Palestra Ana Paula Otrenti
01/06/2022 na OAB

N o s  d i a s  0 9  e 
10/06/2022, a empresa 
Vitta esteve presente na 
Casa 2 da Advocacia, 
com um plantão imo-
biliário.

A empresa firmou con-
vênio com a OAB de 
Araraquara, concedendo 
melhores condições ex-

clusivas para a advocacia 
na compra de imóvel.

Confira a página ex-
clusiva da parceria OAB 
Araraquara e Vitta em 
favor da Advocacia!

https://vittaararaquara.
gpages.com.br/oab_bild_
vitta_2022/

Vitta faz 
plantão 

imobiliário


